Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1302/95

AUTORIZA RECEBIMENTO DOAÇÃO EM DINHEIRO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art.1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação a importância de R$ 8.305,01 (Oito Mil, Trezentos e Cinco Reais e um Centavo) da Associação de Pais e Professores da Escola Isolada Fazendas do Cambará.

Art.2. - A importância de que trata o artigo 1. destina-se a complementação da aquisição de uma Caminhonete modelo Kombi para o Transporte de Alunos e frete da mesma.

Art.3. - Fica revogada em todos os seus termos a Lei n. 1.289 de 19.01.95 que "Dispõe sobre Concessão de Auxilio Financeiro e da Outras Providências" para a referida Associação.

Art.4. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5. - Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de Março de 1995.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

